
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ACÓRDÃO  
Apelação Cível nº 0002150-15.2012.815.0171
Origem : 2ª Vara da Comarca de Esperança
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelantes : Gerson Ramos da Silva e outros
Advogado : Sebastião Araújo de Maria
Apelada : Maria Francimar de Macêdo Rodrigues
Advogado : José Wallison Pinto de Azevedo

APELAÇÃO.  AÇÃO  REIVINDICATÓRIA.  BEM
MÓVEL  OBJETO  DA  AÇÃO.  AUSÊNCIA  DOS
REQUISITOS  INDISPENSÁVEIS  À  CONCESSÃO
DO  PLEITO.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE  AUTORA.
PROPRIEDEDADE  DO  AUTOMÓVEL.  PAI  DOS
AUTORES.  AUSÊNCIA  DE  PROVA.
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO QUANTO A
POSSE  INJUSTA  EXERCIDA  PELA  PARTE  RÉ.
REQUISITOS  INDISPENSÁVEIS.  ART.  1.228,  DO
CÓDIGO  CIVIL.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
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DESPROVIMENTO.

-  A  ação  reivindicatória  tem  como  objetivo  a
restituição  da  posse  do  bem,  com fundamento  na
propriedade e no direito de sequela inerente a ela e
não existindo prova do domínio do objeto da ação,
assim como ausente a comprovação de que o bem
está  sob  a  posse  da  parte  ré,  injustamente,
impossível  acolher  o  pleito  autoral,  devendo  ser
mantida  a  decisão  recorrida,  em  todos  os  seus
termos.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao apelo.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  95/97,  interposta  por
Gerson Ramos da Silva, Gileuda de Souza Silva Santos, Gilberto Souza da Silva,
Genésio  Ramos  Souza  da  Silva  e  Rita  de  Cássia  Silvestre  da  Silva, contra  a
sentença de fls.  88/92,  prolatada pela  Juíza de Direito da 2ª  Vara da Comarca de
Esperança, a qual julgou improcedente o pedido formulado nos autos de  Ação de
Reivindicação,  proposta  em  face  de  Maria  Francimar  de  Macêdo  Rodrigues,
consoante termos do excerto dispositivo, abaixo reproduzido: 

PELO EXPOSTO, considerando o que mais dos autos
consta  e  com  supedâneo  nos  princípios  de  direito
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aplicáveis  à  espécie,  JULGO  IMPROCEDENTE o
pedido e declaro extinto o processo com resolução de
mérito (CPC, art. 269, I).

Em  suas  razões,  os  recorrentes,  após  um  breve
resumo da lide, pugnam pelo provimento do apelo, alegando que o fato constitutivo
do direito está por demais comprovado nos autos, pois, “o automóvel pertence de
direito  ao  genitor  dos  Apelantes,  o  senhor  Pedro  Ramos  da  Silva,  conforme
demonstra  a  consulta  cadastral  expedida  pelo  DETRAN-PB  no  dia  03.02.2012,
conforme fls. 20 dos autos”, fl. 96.

Contrarrazões  ofertadas,  fls.  108/110,  requerendo  o
desprovimento do recurso, por afirmar ser possível verificar “que o veículo objeto da
ação pertence à Srª. Maria Francimar de Macêdo Rodrigues, ora Apelada”, fl. 110.

A  Procuradoria de Justiça,  em parecer  da lavra da
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, opinou pelo desprovimento do recurso, fls.
116/120.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Do  compulsar  dos  autos,  observa-se  que  Gerson
Ramos  da  Silva  e  outros, propuseram  Ação  de  Reivindicação  contra  Francimar
Ramos. Em síntese, alegaram que, seu pai faleceu em 01/01/2012, deixando eles como
seus sucessores. Contudo, a sobrinha do extinto, ora demandada, apropriou-se do
automóvel de placa MNN-8056, ano 2008, avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
o qual pertencia ao seu genitor, motivo pelo qual estão reivindicando o citado bem.
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Após o  regular  trâmite  processual,  a Magistrada  a
quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformados,  os  demandantes  interpuseram
apelação, sustentando a impropriedade da sentença sob alegação de que se encontra
deveras comprovado o fato constitutivo do seu direito.

Feito  este  panorama  da  situação  dos  autos,  já  se
mostra possível avançar na análise recursal.

 
Como  é  cediço,  a  demanda  reivindicatória  é  uma

ação real, cujo objetivo é a restituição da coisa, ou seja, dos poderes inerentes a sua
posse direta.

Nos  termos  do  art.  1.228,  do  Código  Civil,  “o
proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la
do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha”.

 
Por oportuno, veja-se, ainda, o que preceitua  César

Fiúza, sobre o tema:

A proteção  à  propriedade  se  exerce,  dentre  outras,
pela  ação  reivindicatória.  Somente  o  dono  poderá
propô-la,  devendo fazer  a  prova  da  propriedade  e
descrever  detalhadamente  o  bem  reivindicado.
Outrossim,  deverá  provar  que  a  pessoa  de  quem
reivindica, possui a coisa injustamente, posto que de
boa-fé ou em nome de outrem" (In.  Direito Civil –
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Curso Completo, 13ª ed., p. 768). 

No  caso,  em  comento,  como  destacado  pela
Magistrada a quo, tem-se que não restou devidamente comprovado nos autos, que o
veículo,  objeto  da  presente  ação,  pertence  aos  autores,  em  razão  de  serem  os
sucessores  do  proprietário  do  bem,  Pedro  Ramos  da  Silva,  seu  pai.  Por  outro
quadrante,  restou deveras  comprovado,  pelo  documento acostado à  fl.  41,  que o
automóvel  está registrado em nome de  Maria Francimar de M. Rodrigues,  logo,
como bem destacado pelo Ministério Público, em seu parecer de fl. 118, “tratando-se
de  automóvel,  presume-se  proprietário  aquele  em  cujo  nome  se  encontra  o
certificado de registro da repartição do trânsito”, fl. 118.

A propósito, calha transcrever trecho da decisão de
fl. 90:

Não  obstante,  sustentam  os  autores  que  o  veículo
pertencia ao seu genitor, sr. Pedro Ramos da Silva e,
para  tanto,  traz  consulta  cadastral  expedida  pelo
DETRAN PB, do dia 03/02/2012. Além disso, trouxe
aos autos notificação de autuação de multa,  dando
conta de que no dia  14/04/2012  o  automóvel  ainda
permanecia  em  nome  do  pai  deles,  falecido  em
01/01/2012.
Asseveram que a promovida, sobrinha do de cujus,
jamais  poderia  ter  realizado  a  transferência  do
veículo  para  seu  nome,  após  o  falecimento  do
proprietário.
(…)
Ocorre que os documentos trazidos pelos autores não
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convencem esta magistrada no tocante à propriedade
do bem em nome do sr. Pedro Ramos da Silva.
Isso porque, conquanto estivesse o veículo registrado
em nome de Maria Francimar, daí resultando apenas
presumida  sua  propriedade,  não  há  provas  que
confirmam  que,  de  fato,  pertenceu  ele  sempre  a
Pedro.

Desta feita, não existindo prova nos autos de que o
automóvel é de propriedade dos autores, bem como diante da ausência de prova
acerca da posse injusta exercida pela ré, requisitos indispensáveis na presente ação,
impossível modificar a decisão primeva.

Nesse sentido, decidiu este Tribunal, em caso similar:

APELAÇÃO.  AÇÃO  REIVINDICATÓRIA.
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.
Comprovação  da  propriedade  dos  autores  e  da
posse injusta dos réus. Alegação desfundamentada.
Propriedade  não  demonstrada.  Ausência  de
comprovação da posse injusta dos réus.  Falta dos
requisitos  para  a  procedência  do  pedido.
Desprovimento.  Não  cuidando  o  autor  de
demonstrar  sua  propriedade,  nem  a  posse  injusta
dos  réus,  impõe-se  a  improcedência  do  pedido
reivindicatório.  (TJPB;  AC  001.2008.020686-3/001;
Relª  Juíza Conv.  Maria das Graças Morais  Guedes;
DJPB 08/10/2010; Pág. 7) - sublinhei.
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Assim  sendo,  em  harmonia  com  o  parecer
ministerial, ratifico, a sentença primeva em todos os seus termos.

Ante o exposto, NEGO PROVIMETO AO APELO.

É como VOTO.

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado para substituir o Desembargador Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 30 de junho de 2014 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                      Relator
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